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Resolução CMS Nº 002/2025 de 19 de novembro de 2025. 

 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Jacobina, em reunião extraordinária, 

realizada no dia, 19 de novembro de 2025, cumprindo suas atribuições regimentais conforme registrada 

em ata, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar por unanimidade a emenda parlamentar nº 09032025-2-085733/2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Rizia Naiara Araújo Marques  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  
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